
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE NO '8 S , DE 2012

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Ato do Presidente
789, de 2011,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, empreender contato com a empresa DIGICERT e
viabilizar soluções para as divergências encontradas no processo 001.001085/2005.

SERVIDOR LOTACÃO MATRÍCULA

Darci Alves Cruz Gabinete da 3a Secretaria 11.209

Jovita Delfino Aleixo Diretoria Leqislativa 12.067

Ricardo Sanches São Pedro Setor de Gestão de Documentos e Arquivos 11.344

Art. 2° Os trabalhos da Comissão serão acompanhados por servidor da
Coordenadoria de Modernização e Informática, a ser disponibilizado pela Vice
Presidência, que fornecerá o devido suporte técnico.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, <g de feverei de 2012.
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Presidente


